
  CAMARA DOS DEPUTADOS 
 
 
 

 

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A, NO PRAZO 

DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS, INVESTIGAR E APURAR AS DENÚNCIAS 

NOTICIADAS NO DIA 27 DE MAIO DE 2015, SOBRE SETE DIRIGENTES DA 

FIFA ACUSADOS DE VÁRIOS CRIMES, INCLUINDO FRAUDE, SUBORNO E 

FORMAÇÃO DE QUADRILHA, E PRESOS NA SUÍÇA (HÁ O 

ENVOLVIMENTO DE TRÊS BRASILEIROS, CONFORME O 

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA DOS ESTADOS UNIDOS, SENDO UM 

DELES JOSÉ MARIA MARIN, EX-PRESIDENTE DA CBF E ATUAL VICE-

PRESIDENTE DA INSTITUIÇÃO) – MÁFIA DO FUTEBOL 

 

REQUERIMENTO Nº       /2016 
(Do Sr. Laudívio Carvalho) 

 
Solicita requisição de servidores dos órgãos 

abaixo relacionados para auxiliarem nos 

trabalhos da CPI da Máfia do Futebol da 

Câmara dos Deputados 

 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos do art.36, inciso I do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados (RICD),  um servidor do Tribunal de Contas da 

União, Receita Federal, Banco Central, Controladoria Geral da União, um 

Delegado e um agente da Policia Federal, para acompanharem e auxiliarem os 

trabalhos técnicos e investigativos junto à Presidência desta Comissão 

Parlamentar de Inquérito, criada para investigar e apurar as denúncias 

noticiadas no dia 27 de maio de 2015, sobre sete dirigentes da FIFA acusados 

de vários crimes, em especial quanto a possíveis irregularidades em contratos 

feitos para a realização de partidas da seleção brasileira e de campeonatos 

organizados pela CBF, assim como para a realização da Copa das 

Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014. 

 Sala das Sessões, 11 de abril 2016. 

Deputado Laudívio Carvalho 
SD/MG 


